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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 169.000,00
(Cento e sessenta e nove mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 219 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$169.000,00 (Cento e 
sessenta e nove mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20101 - SECRETARIA DE GOVERNO

2.005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 60.000,00

Total por Ação: 68.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 68.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.077 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PAISAGISMO E LOGRADOUROS

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.40.00 / 15001001 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 28.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.066 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Página: 1 de 315/09/2023 - 10:41:52 - 3499137  SIAFIC - 
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

Total Suplementado: 169.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20201 - ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL

2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA TECNICA ESPECIAL

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 4.000,00

3.1.90.94.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

20501 - OUVIDORIA MUNICIPAL

2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA MUNICIPAL

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.149 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

21002 - UNIDADE DE TURISMO

2.092 - MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.010 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO ESPECIALIZADO

4.4.90.51.00 / 15500000 - Obras e Instalacoes 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Página: 2 de 315/09/2023 - 10:41:52 - 3499137  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.135 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 53.000,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.121 - IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICAS ARTESANAIS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 13.000,00

Total Anulado: 169.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 14 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 14 de setembro de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

 www.lapao.ba.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 091, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme relação abaixo servidor (a) para atuar como fiscal 

de Contrato: 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ 
CONTRATO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CNPJ: 
15.448.570/0001-

16 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIO DOS 

PEQUENOS 
PRODUTORES DE 

LAGEDO DE 
EURÍPEDES  - CNPJ 
Nº 13.905.542/001-52 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 300/2023/ 
CONTRATO Nº 

200/2023 
 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 

028/2023 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NO 
POVOADO DE 
LAGEDO DE 
ERÍPEDES, LAPÃO-
BA, DESTINADO AOS 
SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 
DESENVOLVIDOS 
PELO CRAS – 
CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

SOLANGE 
BARRETO DE 
SOUZA 

 
 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ 
ata de registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria tem efeito retroativo à data de 16 de agosto de 2023. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de setembro de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 5 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador (a) e das 

Comissões do Fórum Permanente de Educação - FME 

de Lapão-BA.  

 
 

 A Secretária de Educação e Cultura do município Lapão-BA, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando as Leis Municipais nº 770/2015 e 823/2017 que cria e organiza o 

Fórum Municipal de Educação – FME de Lapão-BA e o Regimento interno do Fórum 

publicado em 17/11/2017,  

 

                  RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear o Coordenador (a) e as Comissões do Fórum Municipal Permanente de 

Educação - FME, compostas pelos seguintes membros: 

 

I- COORDENAÇÃO DO FÓRUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO – FME 

 

1. Teofilândia Rodrigues de Lima 

 

II- COMISSÃO EXECUTIVA 

 

1. Flamarion Dourado Vieira  

2. Cleano Dourado Ferreira Júnior  

3. Maria Alcione Vilela Souza  

4. Tiara Naiene Gonçalves Dourado Souza  

5. Jeanny Ribeiro de Jesus 

6. Gecionete Jesus dos Santos Cézar 

 

III- COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E OUVIDORIA 

 

1. Ricardo Filgueira Machado 

2. Perla Emanuela Viana O. de Souza 

3. Nildiane Dantas Cézar da Silva Dias 

4. Raquel França Santos de Oliveira 

5. Luzineide Ribeiro da Silva  

 

IV- COMISSÕA PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

 

1.  Maurício Alves da Silva Pinheiro 

2. Ednólia Carvalho Dourado 

3. Flaviane Silva Santana  
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4.  Gilvanice Menezes Mariano Cunha  

5. Lusinete Pereira Matos 

6. José Cardoso Barreto  

7. Valterli da Silva Miranda Rocha  

8. Tânia Cavalcante Pires 

9. Ivanice Oliveira Barbosa Paiva  

10. Graciélia Pereira Nunes Ferreira  

11. Luciane Oliveira Diniz  

12. Gilvany Ferreira Rocha  

13. Ana Célia Dourado dos Santos 

14. Claudiana Guedes da Silva Martin 

15. Lidiane Dourado Matos 

16. Josane Lino Queiroz 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Secretária de Educação e Cultura do Município de Lapão, Estado da Bahia,  

15 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

GREISIMAR BATISTA DOURADO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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GREISIMAR BATISTA DOURADO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEELLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

CONCORRÊNCIA nº 003/2023 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o 

julgamento da CONCORRÊNCIA 003/2023 pela Comissão de Licitação, em favor da Empresa: WTM 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 13.582.689/0001-51  com um valor global de R$ 

9.265.098,89 (nove milhões duzentos e sessenta e cinco mil noventa e oito reais e oitenta e 
nove centavos), HOMOLOGA em 15/09/2023, considerando vencedora por apresentar a melhor 

proposta de preço. Lapão-BA – Márcio Antônio Messias da Silva - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

 
 

  

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEELLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

LOTE -I 
 

Contrato nº 210/2023 – CP 002/2023 Contratante:. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 939273/2022/MDR/CAIXA Contratada: WTM CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA CNPJ: - 13.582.689/0001-51. Totalizando um valor global de R$ 3.769.642,18 
(três milhões setecentos e sessenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos),. 

Vigência: 11/09/2023 à 05/09/2024 - Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

LOTE –II 
 

Contrato nº 211/2023 – CP 002/2023 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASSFÁLTICA E EM 
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

938009/2022/MDR/CAIXA. Contratada: WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA CNPJ: - 
13.582.689/0001-51. Totalizando um valor global de R$ 4.750.659,52 (quatro milhões setecentos e 

cinquenta mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). Vigência: 11/09/2023 à 
05/09/2024 - Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
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938009/2022/MDR/CAIXA. Contratada: WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA CNPJ: - 
13.582.689/0001-51. Totalizando um valor global de R$ 4.750.659,52 (quatro milhões setecentos e 

cinquenta mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). Vigência: 11/09/2023 à 
05/09/2024 - Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO N° 108/2023 - CREDENCIAMENTO Nº. 
003/2023 – DISTRATADA: DEISIANE DE ARAÚJO ANDRADE – CPF Nº 136.892.797-12. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA ACADÊMICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU ESPORTE PARA 
ATENDER O PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 880655/2018. Fundamento: 
Artigo 78 inciso XII c.c. artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 15/09/2023. Marcio Antonio 
Messias da Silva – Prefeito Municipal. 

  

        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO N° 108/2023 - CREDENCIAMENTO Nº. 
003/2023 – DISTRATADA: DEISIANE DE ARAÚJO ANDRADE – CPF Nº 136.892.797-12. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA ACADÊMICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU ESPORTE PARA 
ATENDER O PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 880655/2018. Fundamento: 
Artigo 78 inciso XII c.c. artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 15/09/2023. Marcio Antonio 
Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL 

 

EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO N° 183/2023 - CREDENCIAMENTO Nº. 
003/2023 – DISTRATADO: ZAQUEL MARQUES FERREIRA – CPF Nº 098.754.815-80. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA ACADÊMICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU ESPORTE PARA 
ATENDER O PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 880655/2018. Fundamento: 
Artigo 78 inciso XII c.c. artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 15/09/2023. Marcio Antonio 
Messias da Silva – Prefeito Municipal. 

  

        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL 

 

EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO N° 183/2023 - CREDENCIAMENTO Nº. 
003/2023 – DISTRATADO: ZAQUEL MARQUES FERREIRA – CPF Nº 098.754.815-80. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA ACADÊMICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU ESPORTE PARA 
ATENDER O PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 880655/2018. Fundamento: 
Artigo 78 inciso XII c.c. artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 15/09/2023. Marcio Antonio 
Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926
 

  
 
1º TERMO QUANTITATIVO AO
Contratado: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TRIBUNA DO FEIJÃO EDIÇÃO E MARKETING LTDA 
CNPJ Nº 00.754.727/0001-64. Objeto do Contrato:
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, GRAVAÇÕES EM 
ATENDER DO MUNICÍPIO; readequação 
mais essenciais as demandas do município
nas mesmas condições, anterior ao presente termo. C
Processo Administrativo: 321/2023,
Termo. Data de assinatura: 05/09/2023
 

 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS
  

 

________________________________________________________________________________________________

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 

)99926-3809 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 99/2023 – CREDENCIAMENTO
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TRIBUNA DO FEIJÃO EDIÇÃO E MARKETING LTDA 

Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE RÁDIO PARA 
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, GRAVAÇÕES EM ESTÚDIO E SERVIÇO DE LOCUÇÃO EM EVENTOS PARA 

readequação  no quantitativo, transferindo quantidades de 
as demandas do município  para outros indispensáveis, mantendo  o valor total do contrato 

mesmas condições, anterior ao presente termo. Conforme consta na planilha em anexo,
, passando a vigorar estes serviços a partir da assinatura do presente 

05/09/2023. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

OO  

SS  

________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                             

CREDENCIAMENTO 001/2023. 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TRIBUNA DO FEIJÃO EDIÇÃO E MARKETING LTDA – ME 

CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE RÁDIO PARA 
ESTÚDIO E SERVIÇO DE LOCUÇÃO EM EVENTOS PARA 

no quantitativo, transferindo quantidades de serviços que não são 
mantendo  o valor total do contrato 

onforme consta na planilha em anexo, aos autos do 
passando a vigorar estes serviços a partir da assinatura do presente 

 

  

PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

 
 

RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2023. 
 

CREDENCIAMENTO nº 007/2023. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica na prestação de 
serviços de média e alta complexidade na área de saúde para atender nas instalações delas, de 
forma complementar, as demandas com caráter de urgência/emergência oriundas das redes de 
atenção primária e especializada municipal e do Tratamento Fora do Domicílio para o ano de 2023, 
do município de Lapão/BA. Após análise da documentação apresentada por: LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS CAMARA S/C LTDA - ME  - CNPJ Nº 04.056.896/0001-09, a Comissão 
o declara HABILITADOS (A), portanto, os CREDENCIADOS(A), encontrando-se apta a prestar os 
serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra-se disponibilizada para 
consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Iara Neiva Teixeira – Presidente 
da Comissão de Credenciamento. 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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